
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO 
1126/2026 e 

IND 

Fls: N°  A IProc. N°  4 s1q>5.1 ia)Ortg 

"Dispõe sobre a realização de parceria com plataformas de bem-estar e 
atividade física para beneficiar os servidores públicos do Município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo digne-se interceder junto ao 
departamento competente, a fim de viabilizar parceria com empresas e platafOrmas 
voltadas à promoção de saúde, bem-estar e atividade física, tais como-Wellhub, 
TotalPass e ClassPass, visando.beneficiaros servidores públicos do Município de 
Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 18 de maio de 2026. 

Câmara Mumcioal de Barueri A Secretaria Legislativ para Providenciar C nforme pede ropositur , 2

Em eon". S liveira Santos 
ado Keu Oliveira 

JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura, tendo em vista a importância da promoção 
da saúde física e mental dos servidores públicos municipais, contribuindo 
diretamente para melhoria da qualidade de vida, bem-estar e desempenho 
profissional. 

A celebração de parceria com plataformas de atividade física e bem-estar 
permitirá aos servidores acesso facilitado a academias, atividades esportivas, 
acompanhamento de saúde, programas de qualidade de vida e demais serviços 
relacionados ao cuidado físico e emocional. 

A iniciativa poderá contribuir para redução do sedentarismo, incentivo 
prática de atividades físicas, prevenção de doenças ocupacionais, melhora da 
produtividade e valorização dos servidores públicos municipais. 

Dessa forma, a presente indicação visa fortalecer políticas de valorização do 
funcionalismo público, proporcionando mais qualidade de vida e melhores (N, 
condições aos servidores do Município de Barueri. co 

Reitero indicação 992/2025 do vereador Levi Gobert. 
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